
PREFEITUM MUNICIPAL DE

CAMPO FLORIDO

DECRETO N" 12I DE 29

Estado de Â4inos Gerois

DE JULHO DF,2022.

"Realoca Credito Adicional Suplementar

atraves de Transposição de Recursos por

Anulação de Dotações - Lei 1575/2022".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO FLORIDO, ESTADO DE
N{INAS GERAIS, SEI\üIOR RENATO SOARES DE FREITAS, no uso das

atribuições previstas pelo art. 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municipio e com

fundamento na Lei Municipal n" 1.575 de l8 de março de 2022,

DECRETA

Art. l'- Autoriza realocação, na presente data, no Orçamento Anual vigente, o Credito
Adicional Suplementar atraves de Transposição de Recursos por anulação de dotações no
valor de Rl$ 283.167,58 (duzentos e oitenta e três mil, cento e sessenta e sete Reais e
cinquenta e oito centavos), para reforço às dotações orçamentarias abaixo discriminadas:

DISCRIMINACÂO

02 PREFEITTIRA NIU\ICIPAL DE CAMFO FLORIDO

II DEPARTAMENTO DE DESEI\VOLVIMENTO SOCIAL
08 122 0009 2.0025 Manúerção do Deparanrnto de Desenvofuinrrúo Social

3 3 90 30 00 Material de Corsr.uno

3 3 90 39 00 Orrros Seruços de Terceíos - Pessoa Jrrilica

12 FI]NDO MTNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL
01 BITOCO DE FTNANCIAMENTO DOS SERVIÇO§

08 244 001 0 2.0029 Proreção Social Baisica

3 3 90 30 00 Materâl de Consunro

l7 DEPARTAMET§TO DE EDUCAÇÃO t CtTt TURA
0r EDUCAÇÃO

12 361 0020 2.0067 ManrÍerção das AtiviCades do EnsÀm Ftrdanrental

3 3 90 30 00 Materâl de Consuno

R$

R$
R$

R$

R$

R$
R$
R$

R$

R$
RS

R$

R$

VAI,OR

283.167,58

8.817,58

8.817,58

7.000,00

1.817.58

5.ooo,oo

5.000,00

5.000,00

5.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

lE FUNDEB - Fundo dc Manutcnção e Desenvolvimcnto da Educaç R$ 246.350,00
12 361 0027 2.0096 Maruüerryão das Atividades do F,rsino Furdanrrúal R$ 81.000,00

3 I 90 04 00 CorÍratação Por Tempo Dercrminado R$ 81.000,00
12 365 0027 2.0097 ManrÍerção das Awidades do Bsino Infrntil - Creche R$ 81.000,00

3 I 90 04 00 Contratação Por Tenpo Determinado R$ 57.000,00

3 I 90 1 I 00 Verrcinpntos e Vantagers Fixas - Pessoal CM R$ 9.000,00
3 I 90 13 00 Obrigações Patronab R$ 15.000,00

123650027 2.0098 MamÍençãodasAtivdadesdoErsinolnfrntil-PreEscoh R§ 68.500,00

3 I 90 04 00 Contratação Por Terrpo Determinado R$ 57.000,00

3 I 90 11 00 Verrinrrúos e Vantagers Fixas - Pessoal Civil R$ 7.000.00

3 I 90 16 00 Ouras Despesas Varlives - Pessoal Civil R§ 4.500
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CAMPO FLORIDO
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12 367 0027 2.0100 Manúerção do A.E.E. - FÍsirp Frrdameiral
3 I 90 I I 00 Vercinrrúos e Vanaçrs Fixas - Pessoal Civil
3 I 90 13 00 Obrigações Patronab

12 367 0027 2.0102 Manúenção do A.E.E. - FÍsino IÍíàrúil - Pre Escoh
3 I 90 I I 00 Vereinrerúos e Vantaçrs Fixas - Pessoal Civil

19 DEPARTAMENTO DE OBRAS, INITRAESTRUTLTRA, TRANT
l5 452 0028 2.0113 Marnúenção dos Servfos Adminbtrativos do Departanrnto de (

3 3 90 30 00 Materal de Consumo

DISCRIMINACÃO

O2 PREFEITT]RA MLNICPAI, DE CAMFO RLORIDO

ll DEPARTAMEI.T'TODEDESEI§VOLVIMEI{TOSOCIAL
08 122 0009 2.0025 Manúer4ão do Departanrnto de Desenvolvinrerúo Social

3 3 90 40 00 Servços de Tecrnlogia da Inôrmação e Conn:nbação - Pessoa.

3 3 90 92 00 Despesas de E>arcbios Anteriores

I2 FTINDO MLTNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL
01 BITOCO DE FII{ANCIAMENTO DOS SERVIÇ(}S

08244 0010 2.0029 Proteção SocqlBasfoa
3 3 90 3100 hemiações CdnnaÀ Artístbas Cientiftas Desportvas e Ourras

17 DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO E C,LILTURA R$

Art. 2o - Para ocoÍTer ao disposto no artigo anterior será anulado totalmente e ou
parcialmente o valor de R$ 283.167,58 (duzentos e oitenta e três mil, cento e sessenta e

sete Reais e cinquenta e oito centavos), nas dotações abaixo discriminadas:

PREFEITUM MUNICIPAL DE

RS

R$

R$

R$

R$

13.850.00

I1.500,00
2.350,00

2.000,00

2.000,00

RS 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

RS

VAT,OR

2E3.167,58

E.E17,58

8.8 17,58

4.000,00

4.817,58

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000.00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

5.000.00

5.000.00

5 000.00

5.000.00

246.350,00

81.000,00

81.000,00

8 r.000,00

24.000,00

s7.000,00

68.500,00

I 1.500,00

57.000,00

13.850,00

13.850,00

2.000.00

2.000,00

R$
R$

R$

R$

R$
RS

RS

R$

OI EDTICAÇÂO RS
12 361 0020 2.0067 Manúerção das Arivllades do Ersirp Fudanrrúal R$

3 3 90 31 00 Premiações CúwaÀ Artbticas Cier*iftas Desportvas e Oúras R$
3 3 90 32 00 Material Bem ou Serviço Para Distrbu!ão Gratuita R$
3 3 90 33 00 Passaprs e Despesas com l,oconnção RS

3 3 90 36 00 Or-tros Serv&os de Tercenos - Pessoa Física R$

18 FIINDEB - Frmdo dc Menutenção e Dcsenvolvimento da Educeç R$
12 361 0027 2.0096 Manúerção das Ativdades do Frsino Frndarnerral R$

3 I 90 I I 00 Vencimerúos e Vantapns Fixas - Pessoal Civil RS

12 365 0021 2 0097 Manúenção das Atividades do Ersino Inàntil - Creche RS

3 I 90 04 00 Contataçâo Por Tempo Determrrado RS

3 I 90 13 00 Obrigções Patronab RS

12 365 0027 2.0098 Manúerção das Arividades do Ensino InÊntil- pré Bcola RS

3 I 90 04 00 Contratação Por Tempo Determinado RS

3 I 90 I I 00 Vencinrentos e Vantagem Fixas - Pessoal Civil R$
12 367 0027 2.0100 ManúeÍção do A.E.E. - Ensino Fundar,rertal R$

3 1 90 04 00 CorÍratação Por Tempo Determinado R$
12 367 0027 2.0102 Mamúerção do A.E.E. - Ersim Inârúil - Pre Escola R$

3 1 90 16 00 Oúras Despcsas Variáveb - Pessoal Civil RS
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19 DEPARTAMENTODEOBRA*S,INFRAESTRUTI.IRÀTRANI
15 452 0028 2.0113 Manúenção dos Seruços Administrativos do Deparanrrúo de (

3 3 90 93 00 kdenizações e Restihrbões

Arú. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

REGISTRE.SE, PUBLI QUE.SE, CTTMPRA-SE
Prefeitura Municipal de Campo Florido

83" Ano de Emancipação Política Administrativa e 28'Gestão
Aos 29 de julho de2022.
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RS

R$

R$

3.000,00

3.000,00

3.000,00


